
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Gentio do Ouro - BA 

Quarta-feira •  19 de janeiro de 2022 •  Ano VI • Edição Nº 484

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  R O B E R I O  G O M E S  C U N H A

h t t p : / / p m g e n t i o d o o u r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ........................................................................ 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

PORTARIA (Nº 003/2021) ................................................................................... 2



Quarta-feira
19 de janeiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 484

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Gentio do Ouro - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g e n t i o d o o u r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 003/2021)

 
 

 
 
 
 

CNPJ: 13.879.390/0001-63 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENTIO DO OURO  

Rua: Felipe Thiago Gomes S/N Centro Tel: 3637-2087 E-mail: ssaudego@hotmail.com 
 

PORTARIA SMSGO Nº 003/2021, de 21 de outubro de 2021.  
 

 
“Dispõe sobre a equipe de profissionais que 
irão compor Equipe de Trabalho do Plano 
Municipal de Saúde de Gentio do Ouro para 
período 2022-2025”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENTIO DO OURO, BAHIA, no uso 
das atribuições jurídico-normativas que lhe são conferidas por lei, considerando o 
disposto nos Artigos 198 e 200, da Constituição Federal de 1988, que definem os 
princípios de organização do Sistema Único de Saúde. 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de Plano Municipal de Saúde para 
o período 2022 á 2025, conforme estabelecido através das Leis nº 8.080/90 e nº 8.142/90. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – Designar os Servidores Públicos Municipais para comporem a Equipe de 
Trabalho para elaboração do Plano Municipal de Saúde de Gentio do Ouro, Estado 
Federado da Bahia para o Quadriênio 2022 á 2025. . 
 
 Eliana Souza Cunha Moreira – Assistente Social - Coordenadora da Atenção 
Básica; 
 Vanessa Barreto de Almeida – Enfermeira - Coordenadora da Vigilância 
Epidemiológica; 
 Abia Alves de Souza – Enfermeira - UBS Ana Joaquina de Jesus;  
 Lara Lelis Oliveira – Biomédico-Coordenadora da Vigilância Sanitária; 
 Adalene Vieira Paiva – Auxiliar da Secretária de Saúde; 
 Maria Solange de Almeida – Agente Administrativa;  
 Alair Ribeiro Ferreira Lima – Agente Administrativa.    
 

Art. 2º - O grupo de trabalho ora criado será responsável por organizar e conduzir 
todo processo de elaboração de Plano Municipal de Saúde do Munícipio de Gentio do 
Ouro/Ba, sob a Coordenação Geral da Sra. ELIANA SOUZA CUNHA MOREIRA.   
  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde Gentio do Ouro/Ba, 21 de outubro de 
2021. 

 
 

 
ALIANDRO VIEIRA PAIVA 

Secretário Municipal de Gentio do Ouro/Ba. 
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